
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

PORTARIA Nº 06/77. 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL D O 

ESTADO DE GOIÁS, DESEMBARGADOR LEÔNCIO PINHEIRO 

DE LEMOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Designar os servidores THALES EMILIANO DE PAS - 

S0S, Diretor da Secretaria de Coonbdação Administrativa, GERALDO / 

ARTIAGA BRANDÃO, Diretor da Secretaria de Coordenação Eleitoral |, 

SEBASTIÃO ALVES DE CASTRO, Assessor e JONAS LINO DE OLIVEIRA, Agen 

te de Portaria, classe “C”, da Secretaria deste Egrégio Tribunal , 

para se transportarem à BRASÍLIA, a serviço da Justiça Eleitoral , 

no próximo dia 15 do mes em curso, a fim de consultar a Equipe Téc 

nica de Alto Nivel do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, sobre / 

as futuras progressões funcionais e, bem assim, quanto ã realiza - 

ção de concurso público, para o preenchimento de vagas existentes/ 

no Quadro de Pessoal da Secretaria desta Casa, arbitrando-se-lhes, 

nos termos da Resolução nº 9.972, de 26 de novembro de 1.975 e De- 

creto nº 77.411, de 29 de abril de 1976, aos tres primeiros, meia 

diária no valor de CR$ 223,00 (duzentos e vinte e tres cruzeiros)/ 

a cada um, e ao último, também meia diária, no valor de CR$ 159,00 

(cento e cinquenta e nove cruzeiros). 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL / 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS DEZ D IAS DO MES DE 

FEVEREIRO DEE 1.977. 
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